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DIÁRIO OFICIAL
do Estado do Rio de JaneiroD.O.

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 17.11.2010

Proc. nº E-07/505.113/2010 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8666/93, a favor de MILLIPORE IND. E
COM. LTDA, para aquisição de purificadores de água, no valor de R$
101.648,55, NE nº 03069/2010, com base no art. 25, inciso I da ci-
tada Lei, conforme autorização do Diretor da Diretoria de Administra-
ção e Finanças, autoridade ordenadora de despesas.

Proc. nº E-07/500.174/2010 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8666/93, a favor de ELEVADORES OTIS
LTDA, para atender despesas com os serviços de manutenção e con-
servação, localizados na Rua Fonseca Teles, nº 121, no valor de R$
7.322,19, NE nº 03113/2010, com base no art. 25, caput, da citada
Lei, conforme autorização do Diretor da Diretoria de Administração e
Finanças, autoridade ordenadora de despesas.

Proc. nº E-07/504.862/2010 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8666/93, a favor da DANON SOC. IMP.
DE EQUIP. CIENTÍFICO LTDA, para aquisição de Estações de Mo-
nitoramento da Qualidade do Ar, no valor de R$ 1.824.297,30. NE nº.
03071/2010, NE nº00641/2010 e NE nº 03072/2010, com base no do
art. 25, inciso I, da citada Lei, conforme autorização do Diretor da Di-
retoria de Administração e Finanças, autoridade ordenadora de des-
pesas.

Proc. nº E-07/506.720/2010 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8666/93, a favor de SOVEREIGN COM.
DE PROD. PARA LABORATÓRIOS LTDA, para aquisição de Sistema
para Análise e Quantificação de Coliformes Totais e Coli e Enteroco-
cus, no valor de R$ 399.848,00, NE nº 03385/2010 e NE nº
03387/2010, com base no do art. 25, inciso I da citada Lei, conforme
autorização do Diretor da Diretoria de Administração e Finanças, au-
toridade ordenadora de despesas.
Proc. nº E-07/508.883/2010 - Ratifico a dispensa de licitação, nos ter-
mos do art. 26 da Lei nº 8666/1993, a favor de JUCLILL ADMINIS-
TRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, para atender despesas com o
aluguel da loja N, 8, localizada no SHOPIPING DOS IMIGRANTES,
situado na Rua Pres. Wenceslau Braz, nº 699 - Lote 47 - Bairro Visc.
de Mauá - Município de Resende/RJ, no valor de R$ 1.000,00, NE nº
03289/2010, com base no art. 24, inciso X da citada Lei, conforme
autorização do Diretor da Diretoria de Administração e Finanças, au-
toridade ordenadora de despesas. Id: 1052044. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 23.11.2010

Proc. nº E-07/504.765/2009 - Aprovo no ESTÁGIO EXPERIMENTAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2007, homologado em 21/05/2008, dos candidatos relacionados no Anexo, designados a contar de 01 de junho de
2010, indicando-os para o exercício do cargo em ESTÁGIO PROBATÓRIO a contar de 01 de dezembro do corrente ano.

Anexo

CIDADE CARGO MATRÍCULA NOME
NOVA FRIBURGO QUÍMICO 390.720-1 RICARDO JACINTHO DE ARRUDA
RIO DE JANEIRO ADMINISTRADOR 390.721-9 DEBORA DE MOURA CALILE
RIO DE JANEIRO ENGENHEIRO HIDRÁULICO 390.723-5 VANESSA SCHINAIDER DE AMARAL PEREIRA
CAMPOS DOS GOYTACAZES GEÓLOGO 390.724-3 DAYVISON CARLOS DE CAMPOS CARVALHO

Id: 1052075. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA GERENTE
DE 19.11.2010

Proc. FEEMA 1129/1975 - JOSÉ PÉRICLES DE MORAIS FILHO,
Analista Administrativo/Psicólogo, matrícula nº 270158-5. De acordo
com o disposto na Deliberação FEEMA nº 469/1991, concedo 03
(três) meses de licença-prêmio relativa ao quinquênio de 10/11/2005 a
08/11/2010.

Proc. FEEMA 0601/1978 - COSME FERREIRA RODRIGUES, Técnico
Ambiental, matrícula 2701094-1. De acordo com a Deliberação FEE-
MA nº 469/1991, concedo 03 (três) meses de licença-prêmio relativa
ao quinquênio de 11/03/2004 a 09/03/2009.

Id: 1052099. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ATO DA DIRETORA

PORTARIA INEA DILAM Nº 91 DE 07 DE OUTUBRO DE 2010

CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA PROCE-
DER À ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE
EIA/RIMA, CONSIDERANDO A IMPLANTAÇÃO
DE OBRAS DE MODERNIZAÇÃO E AMPLIA-
ÇÃO DA EMPRESA ALIANÇA S/A INDÚSTRIA
NAVAL E EMPRESA DE NAVEGAÇÃO COM A
REALIZAÇÃO DE DRAGAGEM, LOCALIZADO
NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 41.628 de 12 de janeiro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Criar Grupo de Trabalho para proceder à análise e acom-
panhamento de EIA/RIMA, considerando a implantação de obras de
modernização e ampliação da empresa Aliança S/A Indústria Naval e
Empresa de Navegação com a realização de dragagem, localizado no
Município de Niterói, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Designar DYRTON BELLAS DA SILVA, Analista Ambien-
tal/Químico, matrícula nº 2701084-2, DENISE FLORES LIMA, Analista
Ambiental/Bióloga, matrícula n° 2701301-0, CLAUDIA SEMIS VITO-
RIO GOMES, Analista Ambiental/Engenheira, matrícula nº 2701539-5,
RITA MARIA DA SILVA PASSOS, Economista, matrícula nº 390599-9,
ANSELMO FEDERICO NETO, Técnico Ambiental, matrícula 2701040-
4, para, sob a coordenação do primeiro, constituir Grupo de Trabalho,
para as ações que se fizerem necessárias, visando à análise e acom-
panhamento do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e de seu respec-
tivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, referentes à implantação
de obras de modernização e ampliação da empresa Aliança S/A In-
dústria Naval e Empresa de Navegação, conforme o processo admi-
nistrativo nº E-07/500.776/2009.

Art. 3º - O Coordenador geral ou o coordenador técnico do Grupo de
Trabalho ficam autorizados a solicitar a participação de outros profis-
sionais deste Instituto ou de outros órgãos ou entidades que, por sua
experiência nas diversas áreas abrangidas pelo estudo em pauta, pos-
sam contribuir para o aperfeiçoamento do trabalho.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria DILAM
Nº 10 de 22/06/2009.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010

ANA CRISTINA R. HENNEY
Diretora

Id: 1052037. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ATO DA DIRETORA

PORTARIA INEA DILAM Nº 97 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA ELABO-
RAR INSTRUÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA E
PROCEDER À ANÁLISE E ACOMPANHAMEN-
TO DE EIA/RIMA, PARA IMPLANTAÇÃO DE
EXTRATO MINERAL DE SAIBRO, SOB A RES-
PONSABILIDADE DA EMPRESA CONSTRUTO-
RA SAMPAIO LTDA, NO MUNICÍPIO DE NOVA
IGUAÇU.

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 41.628 de 12 de Janeiro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Criar Grupo de Trabalho para elaborar Instrução Técnica Es-
pecífica e proceder à análise e acompanhamento de EIA/RIMA, con-
siderando a implantação de extração mineral de saibro, sob a respon-
sabilidade da empresa Construtora Sampaio Ltda.

Art. 2º - Designar CLAUDIA SEMIS VITORINO GOMES, Analista Am-
biental/Engenheiro, matrícula nº 2701539-5, DENISE FLORES LIMA,
Analista Ambiental/Bióloga, matrícula n° 2701301-0, JULIANA BUSTA-
MANTE DE MONTI SOUZA, Engenheira Ambiental, matrícula nº
390591-6, FILIPE DE BRITO FRATTE MODESTO, Geólogo, matrícula
nº 390622-9, SOLANGE REGINA DE SOUZA, Engenheira Florestal,
matrícula nº 0390604-7, para, sob a coordenação do primeiro, cons-
tituir Grupo de Trabalho, para as ações que se fizerem necessárias,
visando à análise e acompanhamento do Estudo de Impacto Ambien-
tal - EIA e de seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA,
referentes à implantação de extração mineral de saibro, sob a res-
ponsabilidade da empresa Construtora Sampaio Ltda, no Município de

Nova Iguaçu conforme o processo administrativo nº E-
07/503.007/2010

Art. 3º - Designar DYRTON BELLAS DA SILVA, Analista Ambien-
tal/Químico matrícula nº 2701084-2, como Coordenador Geral do Gru-
po de Trabalho.

Art. 4º - O Coordenador Geral do Grupo de Trabalho fica autorizado
a solicitar a participação de outros profissionais deste Instituto ou de
outros órgãos ou entidades que, por sua experiência nas diversas
áreas abrangidas pelo estudo em pauta, possam contribuir para o
aperfeiçoamento do trabalho.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2010

ANA CRISTINA R. HENNEY
Diretora

Id: 1052042. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 19.11.2010

PROCESSO Nº E-02/003158/2010 - RATIFICO, nos termos da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, art. 26, a inexigibilidade de licitação, fundamentada
no supracitado diploma legal, art. 25, CAPUT, a favor da LAGOA DA
SERRA LTDA., no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais),
conforme autorização da Sra. Diretora Geral/SEAPPA/DGAF, autorida-
de Ordenadora de Despesas.

PROCESSO Nº E-02/003158/2010 - RATIFICO, nos termos da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, art. 26, a inexigibilidade de licitação, fundamentada
no supracitado diploma legal, art. 25, CAPUT, a favor da ALTA GE-
NETICS DO BRASIL LTDA., no valor de R$ 23.500,00 (vinte e três
mil e quinhentos reais), conforme autorização da Sra. Diretora Ge-
ral/SEAPPA/DGAF, autoridade Ordenadora de Despesas.

PROCESSO Nº E-02/003158/2010 - RATIFICO, nos termos da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, art. 26, a inexigibilidade de licitação, fundamentada
no supracitado diploma legal, art. 25, CAPUT, a favor da PECPLAN
ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., no valor de R$ 4.420,00
(quatro mil quatrocentos e vinte reais), conforme autorização da Sra.
Diretora Geral/SEAPPA/DGAF, autoridade Ordenadora de Despesas.

Id: 1051997

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 095 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMATER-RIO, usando das atribuições
que lhe confere o inciso III do art. 32 do Estatuto Social da Empre-
sa,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº E-02/200732/2010 de
19.11.2010, que trata do roubo comunicado no dia 19.11.2010 pelo
Chefe de Gabinete, de numerário sacado da conta corrente do Fundo
Fixo do Gabinete da EMATER-RIO.

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão de Sindicância, em atendimento a De-
liberação TCE/RJ Nº 198 de 23.01.1996, pelos empregados abaixo re-
lacionados, sob a presidência do primeiro:

ALBERICO MARTINS MENDONÇA, mat. 0688-2
DIANA CHRISTOVAM DE MOURA, mat. 1628-7
PEDRO JORGE PEREIRA DE SOUZA, mat. 0745-0
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data
da publicação para apresentar relatório contendo parecer conclusivo,
conforme determinado pelo § 2º do mesmo diploma legal acima men-
cionado.

Art. 3º - Da presente Portaria será dada ciência à Secretaria de Es-
tado de Fazenda e à Auditoria Geral do Estado.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2010

JUSTINO ANTONIO DA SILVA
Diretor-Presidente

Id: 1052262. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Cultura

http://www.cultura.rj.gov.br
DESPACHO DO SECRETÁRIO SUBSTITUTO

DE 19/11/2010

Processo nº E-18/001.033/2010 - BOOKLOOK EDITORA E DISTRI-
BUIDORA DE LIVROS LTDA. Ratifico a inexigibilidade de licitação, no
valor de R$ 49.873,18 (quarenta e nove mil oitocentos e setenta e
três reais e dezoito centavos), em conformidade com o art. 26, e al-

terações posteriores, nos termos do art. 25, inciso I da Lei Federal nº
8.666/1993, e alterações posteriores, do citado diploma legal, de acor-
do com a autorização da autoridade ordenadora de despesas.

Id: 1052116

ATO DA SECRETARIA
DE 06/10/2010

DESIGNA os servidores Marcos Torres da Silva Junior, matrícula nº
946.636-8, Fábio Santos Furtado, matrícula nº 947.976-7, e Mariléa
Moraes de Carvalho, matrícula nº 5.018.919-0, para acompanhar e fis-
calizar a execução do Contrato nº 035/2010. Processo n° E-
18/000.538/2010.

ATO DA SECRETARIA EM EXERCÍCIO
DE 18/11/2010

DESIGNA os servidores Ana Cândida Baêsso Moura, matrícula nº
952.767-2, Carlos Eduardo da Silva Valente, matrícula nº 957.069-8, e
Marilda Samico da Silva, matrícula nº 947.980-9, para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato nº 038/2010. Processo n° E-
18/001.885/2010.

Id: 1052156

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DESPACHOS DO PRESIDENTE

DE 19.11.2010

Proc. nº E-18/400.933/2010 - Consubstanciado no despacho da Dire-
toria Administrativa e Operacional e fundamentado no art. 49 da Lei
Federal nº 8.666/93, ANULO o resultado do Pregão Eletrônico nº
20/2010.

Proc. nº E-18/400.941/2010 - Consubstanciado no despacho da Dire-
toria Administrativa e Operacional, bem como do Senhor Pregoeiro às
fls. 107, declaro FRACASSADO o presente Certame.

Proc. nº E-18/400.717/2010 - Tendo em vista o que consta na Ata da
Sessão Pública do Pregão às fls. 131/135, HOMOLOGO o presente
certame, adjudicando a empresa Vania Santos de Albuquerque, a
aquisição de Acessório de Informática, no valor global de R$ 1.598,00
(hum mil quinhentos e noventa e oito reais).

Proc. nº E-18/400.703/2010 - Tendo em vista o que consta na Ata da
Sessão Pública do Pregão às fls. 130/135, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 22/2010 - Aquisição de Cartuchos de Tinta e Toners para
impressora.
LOTES 1, 2 e 3, Empresa Vencedora: Beneditinos Bazar e Pape-
laria Ltda.
Lote 1 - Valor Total: R$ 1.000,00 (hum mil reais);
Lote 2 - Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais);
Lote 3 - Valor Total: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Valor Total: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

Proc. nº E-18/400.910/2010 - Tendo em vista o que consta na Ata da
Sessão Pública do Pregão, às fls. 183/189, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 18/2010 - Aquisição de café, açúcar, água mineral e gar-
rafas térmicas.
Lote 1 - Café - Vencedor: Ferreira e Sanches Comércio e Serviços
de Produtos de Limpeza em Geral Ltda-ME. - Valor Total: R$
3.510,00 (três mil quinhentos e dez reais);
Lote 2 - Açúcar - Vencedor: Ferreira e Sanches Comércio e Ser-
viços de Produtos de Limpeza em Geral Ltda-ME - Valor Total: R$
1.374,00 (hum mil trezentos e setenta e quatro reais);
Lote 3 - Água Mineral - Vencedor: CCS Valente Comércio de Gê-
neros Alimentícios Ltda-ME - Valor Total: R$ 600,00 (seiscentos
reais);
Lote 4 - Garrafa Térmica - Vencedor: ROS Rio Materiais e Ser-
viços Ltda - Valor Total: R$ 600,00 (seiscentos reais).

Id: 1052330. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO CHEFE
DE 23/11/2010

Proc. nº E-18/401.049/10 - AUTORIZO a concessão de 15 (quinze)
meses de licença-prêmio ao servidor MÁRCIO EYMARD MALARD,
matr. 291.588-2, referente ao período-base de 13/05/1983 a
06/05/2008, nos termos do art. 129, do Decreto nº 2.479, de
08/03/79.

Id: 1052336. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de
Assistência Social e Direitos Humanos

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEASDH Nº 288 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010

DESIGNA SERVIDORAS PARA OS FINS QUE
MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREI-
TOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que dispõe o Convênio SENASP/MJ Nº
158/2009, em sua Cláusula Quarta, parte integrante do processo ad-
ministrativo E-23/2313/2009,

rafaells
Realce


